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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI

 
TERMO DE JUSTIFICATIVAS TÉCNICAS RELEVANTES

NUP Nº 23086.002709/2021-85

OBJETO: Contratação de serviços de Adequação da rede de energia elétrica interna do Campus de
Unaí/UFVJM 

1. ENQUADRAMENTO DO OBJETO

1.1 Classificação como obra ou serviço de engenharia

JUSTIFICATIVA: O objeto da presente licitação é (   ) OBRA ou ( X ) SERVIÇO DE ENGENHARIA, de acordo com
as diretrizes acima e as seguintes considerações: por se tratar de alteração não significa�va, incluindo a
manutenção de rede elétrica já existente.

1.2 Classificação como serviço comum ou especial

JUSTIFICATIVA: O objeto da presente licitação é ( X ) SERVIÇO COMUM DE ENGENHARIA ou (   ) SERVIÇO
ESPECIAL DE ENGENHARIA, de acordo com as diretrizes acima e as seguintes considerações:

Trata-se da contratação de serviços de engenharia pontuais e comuns cujos padrões de desempenho e
qualidade podem ser obje�vamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado,
nos termos do parágrafo único, do art. 1°, da Lei 10.520, de 2002. “Consideram-se bens e serviços comuns,
para os fins e efeitos deste ar�go, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser
obje�vamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado” encontrando respaldo
na Súmula 257 – TCU que determina: ”O uso do pregão nas contratações de serviços comuns de engenharia
encontra amparo na Lei nº 10.520/2002.” 
Os serviços licitados podem ser executados, por toda e qualquer empresa, especializada na prestação de
serviços de engenharia, não sendo necessários conhecimentos que fogem aos padrões normais da área,
atendendo à Súmula 257/TCU. 
Em resumo, cons�tuem serviços de fácil caracterização, que não comportam variações de execução
relevantes e que são prestados por uma gama muita grande de empresas. 
São serviços que, notadamente, possuem padrões de desempenho e de qualidade que podem ser
obje�vamente definidos pelo edital, com base em especificações usuais no mercado.

2. ELABORAÇÃO DE PROJETO E DOCUMENTOS TÉCNICOS POR PROFISSIONAL HABILITADO DE
ENGENHARIA

JUSTIFICATIVA: No presente feito, o Projeto Básico (   ) o Termo de Referência ( X ) Foi elaborado por
profissional habilitado: Engenheiro Civil - Guilherme Petrone Soares de Oliveira - CREA 

3. REGIME DE EXECUÇÃO DA OBRA OU SERVIÇO

JUSTIFICATIVA: O regime de execução para a presente contratação é a (   ) EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL
ou ( X ) EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO ou (   ) TAREFA ou (   ) EMPREITADA INTEGRAL, de acordo com as
diretrizes acima e as seguintes considerações: 

Existem certos �pos de obras e serviços comuns de engenharia que, por suas caracterís�cas, não
possibilitam uma quan�ficação absolutamente acurada dos exatos volumes a executar. Como exemplo pode
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ser citado com os serviços de terraplenagem, reforma/manutenção de edificação, para os quais, não
obstante os cuidados no projeto básico/termo de referência para quan�ficar adequadamente os itens de
serviço, sempre haverá uma boa margem de indeterminação. Nestes �pos de serviços acaso u�lizados uma
empreitada por preço global, as medições seriam realizadas por etapas; não por quan�ta�vos medidos e
considerando a forte indeterminação nas mensurações, os construtores iriam alocar uma parcela muito alta
de risco para adimplir, com segurança, o objeto licitado. Nesses empreendimentos eivados de imprecisão
congênita, é que se jus�fica a u�lização de empreitadas por preço unitário o que se aplica a presente
contratação

Neste sen�do foi escolhida a empreitada por preço unitário pois o quan�ta�vo presente nas planilhas
orçamentárias foi es�mado através de medições locais feitas de forma linear, porém tratando-se de
adequações (manutenção) nas instalações elétricas existentes pode haver uma distorção entre as medidas
feitas e as medidas reais. Portanto, u�lizando-se da medição por preço unitário garante-se que será pago
exatamente o que for executado no referido serviço.

4. ORÇAMENTO DETALHADO EM PLANILHAS DE CUSTOS UNITÁRIOS

JUSTIFICATIVA: Na presente licitação, foram juntadas as planilhas sinté�cas no documento (SEI!0640588) e
as planilhas analí�cas no documento (SEI!0640598), não desoneradas. A ART rela�va às planilhas
orçamentárias consta do documento (SEI! 0603268).

5. ADOÇÃO DOS CUSTOS UNITÁRIOS DE REFERÊNCIA DO SINAPI

JUSTIFICATIVA: No orçamento da presente obra ou serviço, (  X ) Foram adotados custos unitários menores
ou iguais aos custos unitários de referência do SINAPI e SETOP, para todos os itens relacionados à
construção civil;

JUSTIFICATIVA: No orçamento da presente obra ou serviço, para os itens não contemplados no SINAPI, (   )
Foram adotados custos ob�dos das seguintes fontes admi�das no art. 6º do Decreto nº 7.983, de 2013:

(     ) pesquisa de mercado (detalhada nos documentos ...).

( X ) não foram u�lizadas na formação dos preços, pesquisa realizadas no mercado.

JUSTIFICATIVA: Tais referenciais de custos foram adotados pelos mo�vos abaixo elencados:

(   ) Foi feita a tenta�va de consultas, seguindo a seguinte ordem, primeiramente no painel de preços e em
seguida buscou-se contratações similares de outros entes público, na  falta destes, foi realizado orçamentos
em mídia especializadas e em úl�mo caso com fornecedores e prestadores de serviço do ramo.

( X ) não foram u�lizadas na formação dos preços, pesquisa realizadas no mercado.

7. REALIZAÇÃO DE PESQUISA DE MERCADO

JUSTIFICATIVA: No orçamento da presente licitação, (   ) Foi realizada pesquisa de mercado para itens do
orçamento não contemplados no SINAPI, adotando-se as diretrizes da IN SEGES/ME nº 73, de 2020,
conforme documentos juntados aos autos em (detalhada nos documentos ...).

Foram observados os seguintes aspectos para a elaboração do Mapa de Preços:

(   )  Pesquisa de preços realizada de acordo com o disposto na IN 73/2020, de 24 de julho de 2020,
u�lizando pesquisa publicada em mídia especializada, sí�os eletrônicos especializados ou de domínio
amplo.

(   )  Foi observado o critério geográfico/logís�co na obtenção dos valores com priorização dos preços
registrados ou pra�cados, quando possível, em regiões próximas e com caracterís�cas semelhantes.
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(   ) Preços u�lizados referem-se a contratação de itens com caracterís�cas iguais ao solicitado ou
suficientemente semelhantes para propiciar uma comparação de preços que retrate de maneira sa�sfatória
a realidade do mercado. Considerando a rela�va homogeneidade dos preços pesquisados, adequada a
u�lização do critério de PREÇO MÉDIO em detrimento de outros critérios possíveis.

( X ) não foram u�lizadas na formação dos preços, pesquisa realizadas no mercado.

7. ELABORAÇÃO DAS COMPOSIÇÕES DE CUSTOS UNITÁRIOS

JUSTIFICATIVA: No orçamento de referência da presente licitação:

(   ) foram adotadas apenas composições de custos unitários oriundas do SINAPI, sem adaptações;

( X ) foram adotadas composições “adaptadas” do SINAPI, nos termos do art. 8º do Decreto nº 7.983, de
2013, as quais foram devidamente juntadas aos autos para o conhecimento dos licitantes - Foram inseridas
composições adaptadas no orçamento compostas por insumos SINAPI e/ou SETOP. Essas composições
foram criadas para suprir a falta de composição SINAPI/SETOP que atendesse a necessidade do serviço. Os
detalhes de cada composição do orçamento encontram-se detalhadas na planilha analí�ca (SEI! 0640598);

(  ) foram adotadas composições “próprias”, extraídas de fontes extra-SINAPI, nos termos do art. 6º do
Decreto nº 7.983, de 2013, as quais foram devidamente juntadas aos autos para o conhecimento dos
licitantes - Foram inseridas composições adaptadas no orçamento compostas por insumos extra-SINAPI.
Essas composições foram criadas u�lizando-se preços de mercado como referência para determinados
insumos e composição auxiliares de SINAPI e/ou SETOP. As pesquisas de mercado u�lizadas encontram-se
detalhadas nos documentos (...). Já os detalhes de cada composição do orçamento encontram-se
detalhadas na planilha analí�ca (SEI! XXXX).

8. ELABORAÇÃO DAS CURVAS ABC DOS SERVIÇOS E INSUMOS

JUSTIFICATIVA: Na presente licitação, foram juntadas as Curvas ABC rela�vas aos serviços/insumos no
documento (SEI! 0639207) o qual demonstrou os itens de maior importância ou impacto nos
serviços/insumos, ficando evidenciado que as exigências rela�vas à capacitação técnica e aplicação
do BDI são compa�veis com a contratação.

9. ADOÇÃO DO REGIME DE DESONERAÇÃO TRIBUTÁRIA

JUSTIFICATIVA: Na presente licitação, serão adotados os custos de referência (   ) DESONERADOS ou ( X )
NÃO DESONERADOS, por se tratar da opção mais vantajosa para a Administração, conforme simulação
juntada aos autos e as seguintes considerações:

A opção é pela u�lização do orçamento de referência, com base nos preços sem desoneração,  a u�lização
pela a planilha sem desoneração ( não desonerada) mostrou-se mais vantajosa para a Administração,
conforme pode ser observado nos documentos (SEI! 0640570 e SEI! 0640588).

10. DETALHAMENTO DA COMPOSIÇÃO DO PERCENTUAL DE BDI

JUSTIFICATIVA: Na presente licitação, o detalhamento do BDI:

( X  ) observa as diretrizes do art. 9º do Decreto nº 7.983, de 2013;

( X  ) observa os parâmetros do Acórdão nº 2.622/2013 - Plenário do TCU;

JUSTIFICATIVA: Foram adotados os seguintes parâmetros de percentuais para cada item do BDI
contemplado no Acórdão nº 2.622/2013 - Plenário do TCU, de acordo com as jus�fica�vas técnicas abaixo
apresentadas:

Administração central: (  X ) 1º quar�l ou (   ) médio ou (   ) 3º quar�l: 5,29%
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Seguro e garan�a: ( X ) 1º quar�l ou (   ) médio ou (   ) 3º quar�l: 0,25%

Risco: ( X  ) 1º quar�l ou (  ) médio ou (   ) 3º quar�l: 1,00%

Despesa financeira: ( X ) 1º quar�l ou (  ) médio ou (   ) 3º quar�l: 1,01%

Lucro: ( X ) 1º quar�l ou (   ) médio ou (   ) 3º quar�l: 8,0%

JUSTIFICATIVA: Para determinado(s) item(ns) do BDI, em razão das peculiaridades do objeto licitado, foram
adotados percentuais superiores ao 1º quar�l, de acordo com as jus�fica�vas técnicas abaixo apresentadas:

( X ) foram u�lizados os valores de referência do primeiro quar�l de acordo com o Acórdão nº 2.622/2013 -
Plenário do TCU para obras ou serviços de construção/manutenção de estações e redes de distribuição de
energia elétrica

11. BDI REDUZIDO SOBRE OS CUSTOS DOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS

JUSTIFICATIVA: Na presente licitação, (  ) SERÁ ou ( X ) NÃO SERÁ adotado o BDI reduzido sobre os custos
dos materiais e equipamentos, de acordo com a seguinte jus�fica�va:

( X ) não foi adotado o BDI reduzido, visto que não há o mero fornecimento de equipamentos específicos
que apresentam valor significa�vo no orçamento.

JUSTIFICATIVA: Caso adotado o BDI reduzido sobre os custos dos materiais e equipamentos:

(  ) foram observados os parâmetros do Acórdão nº 2.622/2013 - Plenário do TCU;

(  ) foi adotado o parâmetro do (  ) 1º quar�l ou (   ) médio ou (   ) 3º quar�l;

(   ) foi adotado percentual superior ao 3º quar�l, em razão das peculiaridades do objeto licitado.

12. COMPOSIÇÃO DO CUSTO DIRETO DE ADMINISTRAÇÃO LOCAL

Ainda no mesmo Acórdão n° 2.622/2013 – Plenário, o TCU também tratou especificamente do custo
de administração local - embora não deva constar do BDI, e sim da planilha de custos diretos.

Após cuidadoso estudo, foram adotados os seguintes padrões para o percentual de administração
local a ser inserido no custo direto da obra de construção de edi�cios: 3,49% (1º quar�l) - 6,23%
(médio) - 8,87% (3º quar�l).

No mais, somente devem ser inseridas em tal rubrica as despesas efe�vamente incorridas pela
empresa ao executar a obra, devidamente detalhadas, conforme a orientação do TCU -
"Orientações para elaboração de planilhas orçamentárias de obras públicas":

É importante também observar que a administração local depende da estrutura organizacional que
o construtor vier a montar para a condução de cada obra e de sua respec�va lotação de pessoal.
Não existe modelo rígido para esta estrutura, mas deve-se observar a legislação profissional do
Sistema Confea e as normas rela�vas à higiene e segurança do trabalho. As peculiaridades inerentes
a cada obra determinarão a estrutura organizacional necessária para bem administrá-la. A
concepção dessa organização, bem como da lotação em termos de recursos humanos requeridos, é
tarefa de planejamento, específica do executor da obra.

Caberá ao orçamen�sta realizar um ensaio sobre a questão, com vistas a estabelecer bases para
es�mar os custos envolvidos na administração local. Devem ser consideradas as caracterís�cas da
obra, a estratégia adotada para sua execução, o cronograma, bem como a dispersão geográfica das
frentes de trabalho.

No mais, a Administração deverá atentar para a necessidade de definir critério obje�vo para a
medição e o pagamento do item “administração local”, es�pulando pagamentos proporcionais à
execução financeira do contrato, abstendo-se de u�lizar critério de pagamento para esse item como
um valor mensal fixo, evitando-se, assim, desembolsos indevidos de administração local em virtude
de atrasos ou de prorrogações injus�ficadas do prazo de execução contratual em cumprimento ao
subitem 9.3.2.2. do AC n. 2.622/2013, do TCU.
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JUSTIFICATIVA: Na presente licitação, o custo direto de administração local:

(  X ) observa os parâmetros do Acórdão nº 2.622/2013 - Plenário do TCU;

(   ) adota o parâmetro do (   ) 1º quar�l ou (   ) médio ou (   ) 3º quar�l.

(   ) adota percentual superior ao 3º quar�l, em razão das peculiaridades do objeto licitado.

JUSTIFICATIVA: O cronograma �sico-financeiro ( X ) Prevê pagamentos proporcionais para o custo de
administração local para cada período de execução contratual, refle�ndo adequadamente a evolução da
execução da obra, ao invés de reproduzir percentuais fixos.

13. ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA..

JUSTIFICATIVA: No presente feito, as ARTs rela�vas aos documentos técnicos da licitação foram juntadas
nos documentos (SEI! 0603268).

14. ELABORAÇÃO DE CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

JUSTIFICATIVA: No presente feito, o cronograma �sico-financeiro consta do documento (SEI!0640901).

15. ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO

JUSTIFICATIVA: Na presente licitação:

( X ) FORAM elaborados os projetos execu�vos rela�vos ao objeto (SEI!0603219), juntados aos autos e que
serão divulgados com o edital da licitação;

( ) NÃO FORAM elaborados os projetos execu�vos, sendo tal atribuição expressamente repassada à
contratada, com os custos contemplados na planilha orçamentária elaborada.

16. EXIGÊNCIAS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

16.1 REGISTRO DA EMPRESA NO CONSELHO PROFISSIONAL

JUSTIFICATIVA: Na presente licitação, será exigido o registro da empresa licitante junto ao ( X ) CREA ou ao
( X ) CAU ou ao (  X ) CRT, com base na seguinte jus�fica�va técnica: A contratada deve comprovar que tem
atribuição e está legalmente habilitada para realizar serviços na área solicitada (Instalação e/ou
manutenção em instalações elétricas de baixa tensão), pois será necessária a emissão de ART de execução.

16.2 CAPACIDADE TÉCNICO-OPERACIONAL

JUSTIFICATIVA: Na presente licitação, as comprovações de capacidade técnico-operacional serão exigidas
quanto às parcelas de maior relevância técnica e valor significa�vo do objeto, a seguir elencadas: 

Comprovação de já ter realizado serviços de execução e/ou manutenção em instalações elétricas de baixa
tensão.

16.4 CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL

JUSTIFICATIVA: Na presente licitação, as comprovações de capacidade técnico-profissional serão exigidas
quanto às parcelas de maior relevância técnica e valor significa�vo do objeto, a serem executadas pelos
profissionais abaixo elencados:

Comprovação de já ter realizado serviços de execução e/ou manutenção em instalações elétricas de baixa
tensão.

16.5 EXIGÊNCIA DE INSTALAÇÕES, APARELHAMENTO E PESSOAL TÉCNICO
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Segundo o art. 30, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993, dentre os requisitos de qualificação técnica,
pode-se exigir que o licitante indique as instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e
disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como a qualificação de cada um dos
membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos.

Tem sido praxe exigir nos editais uma declaração formal de que a licitante disporá, por ocasião da
futura contratação, das instalações, aparelhamento e pessoal técnico considerados essenciais para a
execução contratual, mas sem relacionar quais seriam essas instalações, aparelhamento ou pessoal.

Isso acaba reves�ndo a exigência de algo absolutamente formal, sem acréscimo algum à garan�a do
cumprimento das obrigações. Pelo contrário, representa um risco de trazer problemas para a
licitação, porque pode inclusive passar desapercebida pela licitante - e eventualmente a melhor
proposta vir a ser desclassificada por conta dessa formalidade.

De qualquer forma, em havendo itens específicos reputados necessários para a execução da obra
ou serviço, como determinadas máquinas, equipamentos ou pessoal técnico, o órgão poderá inserir
a referida exigência, cuidando para não estabelecer exigências de propriedade ou localização prévia,
que são vedadas pelo que art. 30, § 6°, da Lei n° 8.666/93.

JUSTIFICATIVA: Na presente licitação, ( X ) SERÁ exigida a indicação de instalações, aparelhamento ou
pessoal técnico com determinada qualificação, a seguir elencados:

Responsável técnico ou membro da equipe técnica que par�ciparão da obra, deve apresentar Anotação de
Responsabilidade Técnica – ART rela�vo à execução dos serviços que compõem as parcelas de maior
relevância técnica e valor significa�vo da contratação.

16.6. EXIGÊNCIA DE VISTORIA PARA A LICITAÇÃO

De acordo com o art. 30, III, da Lei 8.666, de 1993, o licitante deve apresentar na habilitação
“comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os documentos, e, quando exigido, de
que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das
obrigações objeto da licitação”. Lembramos que tal documento só deve ser exigido para a
habilitação do licitante caso a vistoria seja definida pelo órgão, no Projeto Básico, como obrigatória,
assim como deverá ser apresentada jus�fica�va, conforme item 3.3 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP
n. 5/2017.

Ressalte-se que a exigência de vistoria obrigatória representa um ônus desnecessário para os
licitantes, configurando restrição à compe��vidade do certame. Para evitar tal quadro, o TCU
recomenda que se exija não a visita, mas sim a declaração do licitante de que está ciente das
condições de execução dos serviços, nos termos do art. 30, III, da Lei n° 8.666/93 (por exemplo,
Acórdãos n° 2.150/2008, n° 1.599/2010, n° 2.266/2011, n° 2.776/2011 e n° 110/2012, todos do
Plenário).

Esse quadro tornou-se mais crí�co com o Acórdão 170/2018 – Plenário (Informa�vo 339), que
chega a considerar a vistoria como um Direito do Licitante, e não uma obrigação imposta pela
Administração.

Por isso, a redação padrão do edital da AGU permite ao licitante emi�r a declaração, mesmo
quando o órgão exija a vistoria.

Caso o órgão efe�vamente pretenda exigir a vistoria, sem permi�r essa alterna�va aos licitantes,
deve apresentar a jus�fica�va técnica robusta para tal exigência.

De qualquer forma, reitera-se que a exigência de vistoria deve ser excepcional, porque restringe a
par�cipação no certame, razão pela qual a divulgação de ‘fotografias, plantas, desenhos técnicos e
congêneres’ torna-se ainda mais importante, para a correta dimensão do custo da execução e,
consequentemente, para a maior isonomia entre os licitantes.

JUSTIFICATIVA: Na presente licitação, a realização de vistoria será ( X  ) FACULTATIVA ou (   ) OBRIGATÓRIA, e
o licitante ( X ) PODERÁ ou (   ) NÃO PODERÁ subs�tuir o atestado de vistoria pela declaração de pleno
conhecimento das condições de execução do objeto.

17. POSSIBILIDADE DE SUBCONTRATAÇÃO

Dispõe a Lei nº 8.666/93, em seu art. 72, que a Contratada, na execução do contrato, sem prejuízo
das responsabilidades contratuais e legais, poderá subcontratar partes do serviço ou fornecimento,
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até o limite admi�do, em cada caso, pela Administração. A subcontratação, desde que prevista no
instrumento convocatório, possibilita que terceiro, que não par�cipou do certame licitatório, realize
parte do objeto.

Vejamos também a doutrina de Marçal Justen Filho:

“A hipótese torna-se cabível, por exemplo, quando o objeto licitado comporta uma execução
complexa, em que algumas fases, etapas ou aspectos apresentam grande simplicidade e possam ser
desempenhados por terceiros sem que isso acarrete prejuízo. A evolução dos princípios
organizacionais produziu o fenômeno denominado de “terceirização”, que deriva dos princípios da
especialização e da concentração de a�vidades. Em vez de desempenhar integralmente todos os
ângulos de uma a�vidade, as empresas tornam-se especialistas em certos setores.

A escolha da Administração deve ser orientada pelos princípios que regem a a�vidade privada. Se,
na inicia�va privada, prevalece a subcontratação na execução de certas prestações, o ato
convocatório deverá albergar permissão para que idên�cos procedimentos sejam adotados na
execução do contrato administra�vo. Assim se impõe porque, estabelecendo regras diversas das
prá�cas entre os par�culares, a Administração reduziria a compe��vidade do certame. É óbvio que
se pressupõe, em todas as hipóteses, que a Administração comprove se as prá�cas usuais adotadas
pela inicia�va privada são adequadas para sa�sfazer os interesses fundamentais.” (Comentários à
Lei de Licitações e Contratos Administra�vos, 11ª ed., São Paulo: Dialé�ca, 2005, p. 566)

À Administração contratante cabe, exercitando a previsão do edital, autorizar a subcontratação.
Esta, mais do que possível, é desejável, na medida em que o Projeto Básico demonstrou-lhe a
necessidade, de acordo com a complexidade do objeto, cuja execução carece de especialização
encontrável na subcontratada. Por isto que a Administração autorizará e dimensionará a
subcontratação mediante ato mo�vado, a comprovar que atende às recomendações do Projeto
Básico e convém à consecução das finalidades do contrato. Caso admi�da, cabe ao Projeto Básico
estabelecer com detalhamento seus limites e condições.

No entanto, quando a licitação demanda rigorosa comprovação da qualificação técnica da empresa,
torna-se um contrassenso admi�r a ampla possibilidade de subcontratação, inclusive dos serviços
que integram o núcleo do objeto contratado. De fato, tais exigências só se jus�ficam frente à
necessidade de assegurar a capacitação e ap�dão técnica da empresa para executar
sa�sfatoriamente os serviços licitados, dada sua presumível complexidade ou especialidade. É
incoerente autorizar que, após severo processo de seleção, outra empresa os execute – conforme a
jurisprudência do TCU (Acórdãos n° 3.144/2011 e 2.760/2012 do Plenário).

De todo modo, tratando-se de questão técnica, cabe ao setor técnico analisá-la sob tal ponto de
vista - configuração do mercado fornecedor e prá�cas adotadas pelos fornecedores do ramo - e
apresentar a jus�fica�va per�nente a cada caso concreto, seja para admi�r ou negar a
subcontratação.

Caso o órgão/en�dade eventualmente decida admi�r a subcontratação no presente feito, a
jurisprudência do TCU orienta que sejam definidas as parcelas passíveis de subcontratação (por
exemplo, Acórdãos nº 1.041/2012 – 2ª Câmara e n° 1.626/2010 – Plenário) – mantendo-se, porém,
as diretrizes anteriores, especialmente: a) que não abranjam as parcelas principais da contratação;
b) que não abranjam as parcelas requeridas na comprovação de qualificação técnica do licitante.

JUSTIFICATIVA: O Projeto Básico (   ) ADMITIU ou ( x  ) NÃO ADMITIU a subcontratação na presente licitação.

 

FRANCISCO TIAGO CARVALHO SILVA
Engenheiro Eletricista

Equipe de Planejamento 
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18. PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS

JUSTIFICATIVA: Na presente licitação, será ( X ) VEDADA ou (   ) PERMITIDA a par�cipação de consórcios,
com base na seguinte jus�fica�va: 
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Estará vedada a par�cipação de empresas por meio de consórcio, considerando que se trata de serviço de
baixa complexidade. A par�cipação de consórcios é recomendável quando o objeto considerado é “de alta
complexidade ou vulto”, o que não é o caso do objeto sob exame.

A par�cipação de empresas em consórcio não implica necessariamente incremento de compe��vidade,
podendo, eventualmente, ter o efeito oposto, limitando a concorrência, devido a diminuição do número de
empresas de porte interessadas por integrarem um mesmo consórcio (Acórdãos 1.072/2005, 1.591/2005,
1.417/2008 e 1.165/2012, do Plenário, e 2.813/2004 e 4.206/2014, da Primeira Câmara).

Ressaltamos também a faculdade prevista no art. 33 da Lei 8.666/93 e a orientação prevista no Informa�vo
de Licitações e Contratos n° 128 do TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO : “quando permi�da na licitação a
par�cipação de empresas em consórcio….” e fez referência aos Acórdãos nº 316/2012-1ª Câmara, e n°s.
406/2006, 566/2006, 1.946/2006 e 397/2008, esses úl�mos do Plenário. A referida contratação não
demanda aglu�nação de competências conexa, o que jus�ficaria a união de empresas.

19. PARTICIPAÇÃO DE COOPERATIVAS

JUSTIFICATIVA: Na presente licitação, será ( X ) VEDADA ou (   ) PERMITIDA a par�cipação de coopera�vas,
com base na seguinte jus�fica�va: A contratação demanda  a existência de relação de emprego dos
trabalhadores vinculados à execução do ajuste. E geralmente consta a previsão de u�lização de de
profissional técnico especializado, pelo modo como é usualmente executado no mercado em geral, implica
em subordinação jurídica da empresa contratada e dos respec�vos trabalhadores.

20. CRITÉRIOS E PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE SOCIOAMBIENTAL E DE ACESSIBILIDADE

JUSTIFICATIVA: No presente feito, o Projeto Básico ou Termo de Referência ( ) ou Projeto Execu�vo ( X )
incluiu critérios/prá�cas de sustentabilidade socioambiental (   ), de acessibilidade (  ).

21. EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

JUSTIFICATIVA: Na presente licitação, será ( X ) EXIGIDA ou (   ) DISPENSADA a apresentação de garan�a de
execução contratual, com base na seguinte jus�fica�va: Em atendimento as orientações constantes da IN
005/2017: "3.1. Exigência de garan�a de execução do contrato, nos moldes do art. 56 da Lei nº 8.666, de
1993, com validade durante a execução do contrato e 90 (noventa) dias após término da vigência
contratual".  A finalidade da garan�a contratual é assegurar a plena execução do contrato e evitar prejuízos
ao erário. Por isso, os órgãos de controle têm se valido, inclusive, de recomendações de apurações de
responsabilidade, ante o risco de prejuízos que poderão ser ocasionados pela ausência ou insuficiência das
garan�as. 

22. OPÇÃO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

JUSTIFICATIVA: Na presente licitação, o sistema de registro de preços (   ) FOI ou ( X ) NÃO FOI adotado.

23. NATUREZA DA ATIVIDADE SE CONSTITUI OU NÃO ATIVIDADE DE CUSTEIO (DECRETO Nº 10.193/2019)

DECLARAÇÃO: No presente feito, com base nos critérios da Portaria nº 249/2012-MPOG, a natureza da
a�vidade a ser contratada

A - ( X ) Não se cons�tui em A�vidade de Custeio.

B - (   ) cons�tui-se em A�vidade de Custeio;

Considerando o disposto no art. 3º do Decreto nº 10.193/2019 e o valor es�mado da contratação, bem
como o constante da Portaria de Delegação nº______, a autoridade assessorada:

            B.1 (    ) detém competência para celebrar o contrato;
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            B.2. (    ) irá obter autorização para celebrar o contrato.

 

Denice Pereira dos Santos
Equipe de Planejamento 

PORTARIA/PROPLAN Nº 11, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2022

Documento assinado eletronicamente por Francisco Tiago Carvalho Silva, Servidor (a), em
06/04/2022, às 14:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Denice Pereira Santana, Assistente em Administração,
em 06/04/2022, às 16:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufvjm.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0667913 e
o código CRC 8441F6EC.
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